ATA IL 06/2024
Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, autua-se a INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 06/2024, tendo por objeto a contratação de VEICULAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DA 16° EXPOQUINZE E ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO junto a TELEVISAO CRUZ ALTA LTDA, CNPJ sob nº 88.404.645/000130, autorizada pelo CAPUT do artigo 74 da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
Estão presentes os requisitos que possibilitam a Inexigibilidade  de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) Inicialmente, importante registrar a permissão expressa no caput do artigo 74, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, quando houver inviabilidade de competição, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado;
2) O expediente contém proposta de serviços apresentada pela empresa  TELEVISÃO CRUZ ALTA LTDA, CNPJ sob nº 88.404.645/000130, abrangendo: 

- PROPOSTA FINANCEIRA

- REGULARIDADE JURÍDICA

- REGIÃO DE ABRANGÊNCIA DA EMISSORA DE TELEVISÃO

3)  Está também instruído com Declaração da Assessoria de Imprensa, atestando tratar-se de preços compatíveis com os praticados no mercado;
4) As necessidades da instituição, demandam a divulgação do aniversário do Município e comemorações do Natal, para que sejam conhecidos pelo público de televisão em meio aberto, dentro da área de abrangência do Município;
5) A empresa prestadora dos serviços é a única da região com capacidade de garantir tamanho potencial de abrangência junto ao público, conforme apura-se nos documentos por ela acostados.

6) Essa contratação permite concluir pela incidência da hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no caput do art. 74 da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores.

7) Estão presentes no processo, todos os requisitos formais que respaldam a contratação de serviços desta natureza por Inexigibilidade de Licitação.

Opina por fim, a Assessoria de Imprensa, com a concordância do serviço jurídico, pela contratação da empresa  TELEVISAO CRUZ ALTA LTDA, CNPJ sob nº 88.404.645/000130, devendo o MUNICÍPIO efetuar a título de contraprestação os valores propostos pela mesma: R$ 17.038,00 (dezessete mil e trinta e oito reais)
Encerram-se aqui os trabalhos dos responsáveis da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, RS, com referência ao processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL 06/2024.

LUCAS HENRIQUE LORENZONI 
Assessoria de Imprensa
ROBERTA MAIER

Assessora de Gabinete

Visto
DELVIO JUNG
Advogado OAB.RS 60.020
Assessoria Jurídica
